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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009 /2026

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação

oBIETO
C0NTRATAÇÃO OS CONJUNTO MUSTCAL PA^RA ANrMAÇÃO DOS

MATINÊS REALIZADOS NO CENTRO DE CONVIVÊruCIE DO IDOSO

VALOR

FORMA DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a
prestação dos serviços e emissão da Nota Fiscal acompanhado dos
documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 1 2 1.936/000 1 -68 - E-mail: prefeitura(Atresbarras. or.oov.br

tf

PRAZO DE VIGÊNCIAI
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

R$ 29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e dez reais).
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Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de 2026

Ánra nEqulsItantE: secretaria Municipal de Assistência social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE CONJUNTO MUSICAL PARAANIMAÇÃO DOS MATINÊS REALIZADOS

NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO,

1. IUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso l, Lei No

14133/21

A realização de matinês com música ao vivo no Centro de Convivência do ldoso é

uma iniciativa que busca promover a interação social, o bem-estar e a qualidade de üda da

população idosa. Estas atividades são essenciais para combater o isolamento social, um dos

principais desafios enfrentados por pessoas com mais de 60 anos. A animação musical

proporciona momentos de lazer e alegria, favorecendo o fortalecimento dos laços sociais e

a inclusão.

A escolha de um conjunto musical qualificado garante que o evento atenda às

expectativas do público-alvo, que tem preferência por um repertório diversificado e

representativo de diferentes épocas. Este tipo de programação cultural também incentiva a

participação ativa dos idosos em atividades comuniúrias, promovendo sua autonomia e

autoestima. Ademais, a música ao vivo agrega um valor significativo à experiência dos

participantes, diferenciando-se de alternativas como som mecânico.

A realização de matinês musicais também contribui para a promoção da saúde

fisica e mental dos idosos. Estudos indicam que a música tem um impacto positivo sobre o

humor, a memória e a cognição, além de estimular a prática de atividades como a dança, que

auxilia no fortalecimento muscular e na mobilidade. Dessa forma, os eventos integram um

coniunto de ações voltadas para o envelhecimento ativo e saudável.

A contratação de um coniunto musical com experiência em atender o público idoso

é essencial para garantir a qualidade do serviço. O repertório deve contemplar gêneros

como músicas de época, sertaneias, gauchescas, entre outros estilos que remetem às

memórias afetivas desse público, promovendo maior identificação e satisfação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14133/21
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Por fim, a realização periódica das matinês é uma demanda iá consolidada no

Centro de Convivência do Idoso, com grande adesão dos frequentadores. A contratação de

profissionais capacitados é, portanto, uma ação estratégica para manter o padrão de

excelência dos eventos e assegurar a continuidade desse importante proieto social.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei N' 14733/27

A estimativa para a contratação dos serviços considera a realização de dois

matinês por mês ao longo de 12 meses, totalizando 22 eventos anuais. Esta frequência foi

definida com base na capacidade operacional do Centro de Conüvência do ldoso e no

histórico de participação dos usuários em atividades similares.

Cada matinê terá duração de quatro horas, abrangendo apresentações musicais

que promovam a animação e a interação entre os participantes. A estrutura musical prevê,

no mínimo, dois vocalistas e instrumental variado, incluindo teclado, üolão, gaita,

percussão e mesa de som. Este formato assegura a diversidade do repertório e a qualidade

técnica das apresentações.

Considerando a logística necessária para a organização das matinês, o cronograma

será elaborado com antecedência e comunicado ao coniunto musical contratado. Tal

planejamento permitirá a adaptação do repertório e a inclusão de eventuais pedidos

específicos do público-alvo.

A estimativa também contempla possíveis variações na demanda, como a

necessidade de aiustes no calendário em função de datas comemorativas ou eventos

especiais. Dessa form4 o planeiamento prevê a Ílexibilidade necessária para atender a estas

demandas.

Além disso, a previsão de dois eventos mensais permite uma distribuição

equilibrada dos recursos, garantindo a sustentabilidade do projeto ao longo do período

contratado. A execução regular das matinês reforça o compromisso do Centro de

Convivência do ldoso com a oferta de atividades de qualidade para seus frequentadores.

3. PESQUISA DE PREçOS - Ártrgo 23, lncíso lV e V, Lei N' 14133/21

A pesquisa de preços foi realizada com o fornecedor escolhido, tendo como base

os valores praticados pela empresa em contratos similares. A escolha deste fornecedor foi

fundamentada na sua experiência comprovada em atender eventos voltados ao público

idoso, além da capacidade técnica e qualidade dos serviços oferecidos.

A empresa apresentou uma proposta que inclui vocalistas, instrumental e suporte

técnico para a montagem e operação dos equipamentos de som. 0s valores apresentados

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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estão de acordo com a média de preços praticados no mercado para serviços semelhantes,

assegurando a contratação de um serviço de qualidade e adequado às demandas do projeto.

A análise dos preços considerou, ainda, referências de contratos anteriores

executados pelo fornecedor, bem como depoimentos de outras instituições que atestam a

satisfação com os serviços prestados. A documentação desses contratos foi disponibilizada

para fins de transparência e conformidade.

A definição do fornecedor também levou em conta a necessidade de garantir a

continuidade e consistência das atividades realizadas no Centro de Convivência do ldoso,

tendo em vista a alta adesão do público-alvo e o impacto positivo das matinês na vida dos

participantes.

Por fim, a presente contratação resultou em um investimento de R$ 1.355,00 (um

mil trezentos e cinquenta e cinco reaisJ, por matinê, totalizando R$ 29.810,00 (vinte e nove

mil oitocentos e dez reais) para um período de 12 (doze) meses.

4. PREVTSÃO PARA rNÍCrO DO SERVIçOS

A previsão para o início dos serviços é janeiro de 2O26, permitindo tempo hábil

para a formalização do contrato e o planeiamento dos eventos. Este prazo considera os

trâmites necessários para a contratação e a elaboração do cronograma inicial.

O início das atividades coincide com o perÍodo de maior adesão aos programas do

Centro de Convivência do Idoso, garantindo maior participação do público nos primeiros

eventos. Este planeiamento também permite a adaptação dos serviços conforme o feedback

dos participantes, assegurando maior satisfação.

A contratação de um coniunto musical de qualidade é essencial para o sucesso das

atividades desde o início. Por isso, será realizado um alinhamento detalhado com o

fornecedor antes da primeira apresentação, incluindo a definição do repertório e a

verificação dos equipamentos necessários.

A preüsão de início também considera a integração das matinês ao calendário

anual do Centro de Convivência do ldoso, incluindo datas comemorativas e outras

iniciativas programadas para o público idoso. Esta abordagem integrada garante maior

coesão e visibilidade para o projeto.

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS PELA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNTCO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

6. ANEXOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Proposta de Preços

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista

Comprovante de Preços referente a prestação de serviços similar

Razão da Escolha do Contratado

/âv4?
CRISTINA MÁRIA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 75.1,21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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solrcrrAÇÃo ou PRoPosrA DE PREÇos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA

EMPRESA: 24.607.138. ALTAIR BOEIRA DA SILVA

CNPJ o 24.607.138/0001-l 1

ENDEREÇO: Avenida Brasil, No 209, Centro, na cidade de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná

TELEFONE: (4 s) 99 1 3 4 -s7 63

ITEM DESCRIÇÃO

22

coNrneraçÃo DE EMIRESA IARA rRESTAÇÃo DE

sERVrÇos ,a oy114+çÃo Nos l,rertNÊs Do cENTRo

»E coNvtvÊNcrA Do IDoso, pARA TERCEIRA IDADE

COM MUSICA AO VIVO, COM REPERTORIO VARIADO DE

ACoRDo coM A FAIXA erÁme pARA pESSoAS coM
IDADE A pARTTR DE 60 ANos, coM No ntÍNItr,to oz

(DOIS) VOCALISTAS, INTRUMENTAL: TECLADO E

VIoLÀo. CAITA, MESA DE SoM. PERCUSSÀo, ENTRE

OUTROS QUE NECESSITAR, PARA EVENTOS COM NO

MÍNIMo 04 (QUATRO) HoRAS DE DURAÇÃo

RS 1.355,00 RS 29.810,00

Proposta válida: 90 dias

Pagamento em até 30 dias após a emissão da nota fiscal

REPRESENTANTE LEGAL

24.607 .138. ALTAIR BOEIRA DA SILVA

QNDT
VALOR

unrrÁnro
VALORTOTAL

0l
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A escolha do grupo musical "Os Boeiras", representado pela empresa Altair Boeira da

Silva (CNPI ns 24.6O7.L38/0001-11), fundamenta-se na forte demanda apresentada pelos

frequentadores do Centro de Convivência do ldoso. Mais de 150 integrantes do clube da

terceira idade manifestaram apoio expresso à contratação do coniunto, reforçando a

importância de atender às expectativas desse público, que é o principal beneficiário dos eventos

organizados.

Ressalta-se, ainda, que a dupla/grupo a ser contratada já realizou prestação de

ser,viços em anos anteriores, com participação recorrente nas atividades do município,

inclusive no ano de 2025, circunstância que evidencia a continuidade, a identificação com o

proieto e a adequada adaptação ao perÍil do público atendido, contribuindo para maior

segurança na execução do obieto.

O grupo "Os Boeiras" destaca-se pela capacidade de proporcionar uma experiência

cultural rica e alinhada às preferências do público idoso. Seu repertório diversificado, que inclui

músicas sertanejas, gauchescas e de época, possui grande apelo emocional, evocando memórias

afetivas e promovendo momentos de alegria e interação entre os participantes das matinês. Essa

conexão com o público constitui um dos pilares que sustenta a escolha do coniunto musical.

Outro fator determinante é a experiência comprovada do grupo na realização de

eventos voltados à terceira idade. A qualidade técnica das apresentações, o profissionalismo dos

músicos e a empatia no trato com os idosos são características que favorecem o êxito das

matinês, assegurando que os eventos alcancem seus objetivos de integração social, lazer e

fortalecimento de vínculos comunitários.

Os depoimentos dos próprios participantes do Centro de Convivência reforçam a

pertinência da escolha. A expressiva aprovação pelo público-alvo demonstra que o grupo já

conquistou confiança e admiração dos frequentadores, o que contribui para a consolidação das

ações e para a manutenção de um ambiente acolhedor e festivo. Contratar um conjunto que iá

possui reconhecimento entre os idosos representa medida estratégica para fortalecer a adesão

às atividades e ampliar o engaiamento.

AIém disso, a escolha do grupo "Os Boeiras" está em consonância com os princípios da

economicidade e da eficiência, uma vez que a proposta financeira apresentada pela empresa

foi avaliada e considerada compatível com os valores praücados no mercado para serviços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Artigo 72, inciso VI, do Lei N' 14.133/2021
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semelhantes. lsso assegura o uso responsável dos recursos públicos, preservando o equilíbrio

entre qualidade e custo, sem comprometer o alcance social do projeto.

A contratação também reflete o compromisso da Administração Municipal com a

promoção do envelhecimento ativo e saudável. A música ao vivo exerce papel relevante nesse

contexto, não apenas como entretenimento, mas como instrumento de esümulo à memória à

cognição, à mobilidade e à socialização. O impacto posiüvo da iniciativa extrapola o momento do

evento, contribuindo para a qualidade de vida e para o bem-estar emocional dos participantes.

O histórico do grupo em atender eventos similares reforça a confiança na escolha

realizada. Outras instituições e iniciativas que contaram com os serviços de "Os Boeiras"

relataram elevados níveis de satisfação, consolidando a reputação da empresa como fornecedora

confiável e qualificada. A experiência acumulada ao longo do tempo, inclusive em contratações

anteriores no próprio município, constitui diferencial relevante no processo decisório.

A continuidade do projeto de matinês depende diretamente da adesão e do

engajamento dos frequentadores, e a contratação de um grupo que tenha identificação com o

público-alvo é essencial para manter o entusiasmo e a participação ativa nos encontros. Nesse

sentido, "Os Boeiras" apresenta-se como a escolha adequada para atender às expectativas do

público e fortalecerbs objetivos sociais do Centro de Convivência do Idoso.

Os beneficios culturais e sociais dessas atiüdades são amplamente reconhecidos, e a

seleção de fornecedor experiente e alinhado às demandas do projeto reflete a prioridade dada à

excelência na execução das iniciativas. A valorização das preferências do público-alvo foi central

no processo, pois ouvir os frequentadores e atender às suas demandas demonstra compromisso

com uma abordagem participativa, que coloca as necessidades da população idosa no centro das

ações.

A escolha do grupo musical também simboliza o reconhecimento do papel da cultura

como elemento transformador e integrador. Ao promover lazer e interação social, as matinês

contribuem pera fortalecer autoestima e senso de pertencimento dos idosos, aspectos

fundamentais para o bem-estar psicológico dessa faixa etária.

Por fim, a contratação de "Os Boeiras" reafirma o alinhamento entre a gestão municipal

e os valores de inclusão, respeito e valorização da terceira idade, consolidando as matinês como

espaço de convivência, celebração e fortalecimento de laços comunitários, com segurança,

previsibilidade e aderência às expectativas do público atendido.

Três Barras do Paranâ 20 de janeiro de 2026

/rya
MARIÁ CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L2-1.2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome:24.607.138 ALTAIR BOEIRA DA SILVA
CNPJ: 24.607.í 38/000 1 -1'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rÍb.gov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de2!1012014.
Emitida às 14:07:35 do dia 2910912025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2810312026.
Código de controle da certidão: 5994.74A5.54D6.4B42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 38480679.17

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2710312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternel
www.Íazenda. or.gov.br

:')

Página 1 do 1

Emitido viê lntemet Pública (27/112025 17:19:21 )

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.607.138/0001-1í
Nome: 24.607.138 ALTAIR BOEIRA DA SILVA

10 



Voltar lmprimir

Cá.IxA
cAtxA EcoNôMrcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.607.138/0001-11

24.607.138 ALTAIR BOEIRA DA SILVA

RUA JOAO BUSATO 611 / CENTRO / TRES BARRÁS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaÍsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/ 2026 a t3/ 02/ 2026

CeÉificação Número: 2O26OL75O3216767 A7O387

lnformação obtida em 2O/Ot/2026 10:40:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBIÍOS ÍRABALHTSTAS

Nome: 24.607.1-38 ALTAIR BOEIRA DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.607.138/0001-11
Certidão n": 4232451 /2026
Expedição: 20/01/2026, às 10:42:03
Validade: T9/01 /2026 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 2{.607.138 ÀLIÀIR BOEIP.À DA SIL\rÀ (MÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 24.607.138/0001-11, NÀo coNstÀ cono
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20Ll e
L3.46'l/201'7, e no Ar.o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emj,tida gratuitamente.

INI.OEIdAÇÃO TUPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, .inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executj-va.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA NR 92 / 2026

ÀLTAIR BOEIRÀ DÀ SILVA
24.607.138/0001-11* ÀV BRÀSIL
CENTRO
Três Barras do Paran

prc{eitutt Cllunkipal de Túc Bacrot do pamnd
€SÍADO DO PAÂANÁ

\l-.,.,

CONTRIBUINTE
Nome
CPF,/CNPJ.. . .:
EndereÇo....:
Bairro......:

no 2O9

CEP:85485003Cidade UF: PR

CerLificamos, de acordo com a Legislação em vigor e face ao requerimento
protoclado sob n" ,o contribuinte acima citado, NADÂ DEVE para a
Fazenda Pública deste rnunicípio. referente a impostos atrasados,

À presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente pala fins de Para Fins de Direito

À presente certidão não exclui o
qualquer tempo. os débitos que

direito da Fazenda Muni-ci.pal exigir a
venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do rnunicípio de Três Barras do Paraná.
Emit.ida elll.t 20/0L/2026
Váli.da até: 19 / 02/2026
Àno/Número da certidão. .. . .: 2026/92
Código de autenticidade da certj,dão: 622'19227'16227 92
Certidão emitida gratuj-tanente pelo portal do cidadâo,
ÀTENÇÃO: QUÀLQUER BÀSURÀ OU E!,IENDÀ INVÀLI DÀBÁ ESTE DOCUMENTO.

{
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ESTADO DO PARANÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

CAPITAL DO TEIJÃO

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes DepaÍamentos:

I - Secretaria de Administração e Planejamento para indicação de recursos de ordem

orçamentriria para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonsüativo do impacto

financeiro;

3 - Encamiúem-se os autos paÍa a Secretaria demandante para elaboração, cÍrso seja

pertinente, do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os Íecursos de

ordem orçamentrária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GE CISCO G o

Av' Brasir, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp g54g5-OO3 - Três Bârras do paraná - pRc N pJ 7B.r 21. 9 3 6/0 o O r - 6 I _ E m a i I : p ref eit u ia 6i à, U" iÃ.-.-pr. g o r. u,

Três Barras do Paraná,20 de janeiro de 2026.

, rrr' r ?

S,aníúpiu Ie Wês lSarcux iu lparanú

Prefeito Municipal

14 
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ESTADO DO PARANÁ

S,anÍúpiu ile @,rAs T$arrax Iu Jparatrú
cAPrrAL oo rrl.rÃo

rnronnneçÃo sosRr rxrsrÊNcn or oorações onçaurHrÁRns

Fonte de recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)
06.04.08.241.0009.2.085.000 Fundo Municipal do ldoso
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

E, por ser a expressão da verdade Íirmo a presente para os fins e direito.

Três Barras do Paraná, em í 0 de fevgreiro de 2026.

Secretári inistração e Planejamento

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) 32ss_1212 _ cEp gs4g5_oo3 _ Três Bôrras do paraná - pR
cNpJ 78.r21-93610OOl-69 - Emair: prefertura@tresbarras.pr.gov.br

Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto no

616412025, de 0710112O25, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 20 de janeiro de 2026, que tem como objeto: contratação
de conjunto musical para animação dos matinês realizados no Centro de
Convivência do ldoso, informa que no orçamento vigente (Lei 3023/25 de
1611212025 e seus anexos), existe dotação orçamentária para a contabilização
do objeto, como abaixo especificamos:

Bordin
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ITEM

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÂO DO OBJETO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. coNTRATAÇÃo DE CoNJUNTo MUSICAL PARA ANMAÇÂO DOS MATINES REALIZÂDOS NO

cENTRo on colrvtvÊNcrA Do rDoso

z. euANTrrATrvos E vÁLoR EsrrMADo DE coNTRATAçÃo - ARTIco 6', txtn, at Írue'a e r
2,1. A contratação prevê a realização de 22 matinês ao longo de 12 meses, totalizando dois eventos

por mês, exceto no mês de fevereiro.

2.2. O valor estimado para a contratação foi apurado com base em pesquisa de serviços

semelhantes realizados por empresas especializadas, considerando os custos de mão de obra,

transporte, equipamentos e outros itens necessários à execução do serviço.

2,3. Considerando a inexigibilidade de licitação, o con,unto musical será conEatado por meio de

comprovação documental da experiência e exclusividade, garantindo a eficiência e a adequação

do serviço ao público-alvo.

2.4. 0s pagamentos serão realizados após a execução de cada evento, mediante apresentação de

nota fiscal e relatório de execução aprovado pela administração do Centro de Convivência do

Idoso.

2,5, O custo total estimado da contratação será detalhado no contrato, considerando eventuais

aiustes necessários no cronograma ou na duração dos eventos.

DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ANIMAÇÂO NOS MATINÊS DO CENTR0 DE CoNVIVÊNCIA Do

IDOSO, PARA TERCEIRA IDADE COM MUSICA AO VIVO, COM

REPERTÓRIO VARIADO DE ACORDO COM A FAIXA ETÁRIA PARA

PESSOAS COM IDADE A PARTIR DE 60 ANOS, COM NO MÍNIMO 02

(DOIS) VOCALTSTAS, TNTRUMENTAL: TECLADO E VIOLÃO, GATTA,

MESA DE SOM, PERCUSSÃO, ENTRE OUTROS QUE NECESSITAR,

PARA EVENTOS COM NO MÍNIMO 04 (QUATROJ HORAS DE

DURAÇÃO

R$ 1.355,00 Rs 29.810,00

prc{eitura Cllunktpal de (ús Baccas do pannó
ESTADo oo PAÊ.ANÁ

01
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2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2,3,1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 29.810,00

(vinte e nove mil oitocentos e dez reais).

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" INCISO XKII, ALÍNEA'B'

3.1. A contratação é fundamentada na necessidade de promover atividades culturais e de lazer

voltadas à população idosa, conforme previsto nas políticas públicas de inclusão social e qualidade

de vida para este grupo.

3.2. As matinês no Centro de Convivência do ldoso têm como obieüvo fortalecer vÍnculos sociais,

combater o isolamento e promover a saúde mental e emocional dos participantes.

3,3. A escolha de um conjunto musical especializado garante que o repertório, o esülo de

apresentação e a interação com o público esteiam alinhados às necessidades e preferências do

público-alvo.

3,4. A Lei N' 14.133/2027 possibilita a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando

comprovada a inviabilidade de competição, como é o caso da prestação de serviços de natureza

singular por profissional ou empresa com notória especialização.

3,5. A contratação está alinhada aos objetivos estratégicos da administração pública local, que

busca implementar iniciativas voltadas ao bem-estar e à inclusão social da população idosa.

4. LOCÁIS DE PRESIAçÂO DOS SERVrÇOS - ARTTGO 40, § 1", TNCISO Ir

\-. 4,1. Os serviços serão realizados exclusivamente no Centro de Convivência do ldoso,localizado no

endereço especificado no contrato. O espaço será preparado pela administração para receber as

apresentações musicais, garantindo conforto e segurança aos participantes.

4,2. A inft?estrutura do local incluirá área para apresentação musical, espaço para dança e

acomodações adequadas para o público.

4.3. 0 cronograma das matinês será preüamente acordado entre a administrâção e o conjunto

musical contratado, considerando datas e horários de maior conveniência para os frequentadores.

4,4. O acesso ao local será disponibilizado ao coniunto musical com antecedência suficiente para

montagem e desmontagem dos equipamentos necessários.

4,5, A administração do Centro de Convivência do ldoso será responsável pela organização e

divulgação dos eventos iunto aos participantes, assegurando o engajamento e a adesão do público-

alvo.

17 
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRES"IAçÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6" )OütI, ÁLÍNEA

5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 meses.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., XKrt, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta consiste na contratação de um coniunto musical que atenda às

especificidades do público idoso, proporcionando experiências de lazer e convivência social.

6.2. O serviço inclui apresentações musicais ao vivo com repertório variado, incluindo gêneros e

canções populares, que resgatem memórias afetivas e estimulem a participação dos

frequentadores.

6.3, O conjunto musical deverá interagir com o público de forma ativa, promovendo dinâmicas e

aüüdades que favoreçam a inclusão e a integração social.

6.4, A solução também contempla a infraestrutura necessária para execução dos serviços, como

equipamentos de som, transporte e montagem dos itens necessários.

6,5, Os eventos serão planejados em coniunto com a administração do Centro de Convivência do

Idoso, garantindo alinhamento com os objetivos institucionais e as necessidades dos

participantes.

7. REQUISITOS DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 6" )OflII, AIÍNEA "D"

7.1. A empresa contratada para prestação do Show Artístico deverá:

7.1.1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.

7,1.2. Seguir normas, políücas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativos à execução do objeto.

7,1.3, Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer

anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondo as ações corretivas necessárias.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8,1. O conjunto musical deve comprovar experiência em eventos semelhantes, preferencialmente

voltados ao público idoso. Apresentar repertório musical variado, adequado às preferências do

público-alvo. Dispor de equipamentos próprios e estrutura para execução dos serviços, incluindo

transporte. Garantir pontualidade e qualidade na execução das apresentações musicais.
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9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 60, KUII, ALÍNEA "8"

9.1. O modelo de execução proposto contempla as seguintes etapas:

a) Planejamento e Cronograma: Definição do cronograma das matinês em coniunto com a

administração do Centro de Convivência do ldoso, contemplando datas e horários

adequados ao público-alvo;

b) Montagem e Preparação: Acesso antecipado ao local para montagem e ajuste dos

equipamentos, garantindo o funcionamento pleno antes do início do evento;

c) Execução das Apresentações: Realização das apresentações musicais ao üvo, com duração

mínima de três horas, intercalando momentos de interação com o público e atividades

dinâmicas;

d) Desmontagem e Limpeza: Após cada evento, desmontagem dos equipamentos e

organização do espaço utilizado, mantendo a integridade das instalações do local;

e) Relatórios de Execução: Apresentação de relatório detalhado ao final de cada maünê,

contendo informações sobre a execução do evento e a interação com os participantes.

9.2. O modelo de execução visa assegurar a máxima qualidade nos serviços prestadoq alinhando-

se às expectativas e necessidades do público-alvo.

10. CRITÉRI0S DE MEDtçÃo E PAGAMENTo - ARTrco 6., § )oürl, ArÍNEA "c"

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista.

10,2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10,3, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE TULGAMENTo E sELEçÃo Do FoRNECEDoR - ARTIGo 60, INcIso )qTI, ALÍNEA
.H,

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICfiAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 14.L33 /2021:

Art.74. E inexigível a licttação quando inviável a competição, em especiol

nos casos de:
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II - Contratação de profissional do setor ortístico, diretamente ou pot meio

de empresório exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6" XXIII, ALÍUUE "J"

12.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.04.08.247.0009.2.085.000.3.3.90.39.00

13, PR.AZO DE ENTREGA E EXECUçÃO DOS SERVIçOS

13.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços conforme cronograma de eventos a ser

apresentado.

14. PENÁI.IDADES

14.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inft'ações:

14,1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei na 12.846, de 1c de agosto de 2013

14,1,10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoÍ§

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

tJ^>§
qreÊ
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrati s preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar imposição de penatidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o [meio por centoJ sobre o valor total do Contratq por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrata[ sendo aplicada ao responsável pelas infrações

adminisrativas preüstas nos incisos II, III, IV V VI e Vll do caput do Artigo 155 da Lei

N' 14.133 /2027, quando nâo se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impediná o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataç sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, l& & XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202l,bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV V VI e Vll do caput do referido artigo que iusdfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 [três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de anâise juídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133 /202L.

L4.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao rralor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valoç a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

1.._.-.-
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14.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforÍne

normas e orientações dos órgãos de controle.

14,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contÍatar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrata!, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimanâ o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especifrcar as provas que pretenda produzir.

14.2.6,L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de norns provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissã0, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 prouas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

1s. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

15,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observal por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Pnática corrupta": oferecer; daç receber ou solicitat direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot úsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "PÉtica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoÍls ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "PÉtica obstrutiva": (i) destruin falsificar alterar ou ocultar provas em inspeções ou

hzer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatÊral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruic falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste EdiUl; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de conüatos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FTSCATTZAçÂO r nn CEnÊNCn - ARTIGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Ârtigo ll7 c/c AÍürgo 7o da Lei

Federal N' 14.133/2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF N"

989.xxx.xxx-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) DOUGLAS POUIRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

23 



t{^>l§,ffi-,-tty\rcr prc{eituto C)llunicipol de Ecês Eoccoc do ponnô
ESTADo oo PAFiANÃ

i!-.,.,

034.XXX.»O(-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Âdministração e

Planeiamento.

16.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterioi o

fiscal suplente assumiÉ a função até o retorno do titular.

16.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis desacordos com as

especificações do edital.

16,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulau omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deveÉo ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deveÉ aceita4 antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda o fornecedo[ sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná 10 de fevereiro de 2026.

/4/ê
MARIA CRÍSTINA GUSSO

Secretário Municipal de Assistência Social
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Três Barras do Paran{ 10 de fevereiro de 2026.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO pp CONnfNfO

MUsrcAL IARA ANrMAÇÃo Dos MATINÊs REALIZADoS No cENTRo DE

CONVIVÊNCIA DO IDOSO, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2o do

Decreto Municipal N" 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERS CO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485'0O3 - Três Barras do PaÍaná - PR

cNPJ78.121.936/0oor-68-Email:prêfêltuÍa@ttesbarras.pr.gov.br

CAPITAL DO FEIJÃO

25 



-

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

INEXI E

1

t

t

CO JUNTO o

OI

VALOR TOTAI DA e dez reais).

\ t,
\

I

NOS TERMOS DA LEI N' 74.733/202I E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

I

26 



eru# prcíeituta C/TLuntcipal de tCtês Bouaa do pacaná
ESTAoo Do PARÂNÁ

\l-.í,

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" XX/2O26

PROCESSO ADMINISTRATM N" OO9/2026

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por obieto a CoNTRATAÇÃO DE CONIUNTO MUSICAL PARA

ÁNIMÂÇÃO DOS MATTNES REALIZADOS NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

2, DA JUSTIFICATTVA PARA CONTRÁTAçÃO

2.1. As matinês no Centro de Convivência do Idoso têm como objetivo fortalecer ünculos sociais,

combater o isolamento e promover a saúde mental e emocional dos participantes.

2,3. A escolha de um coniunto musical especializado garante que o repertório, o esülo de

apresentação e a interação com o público estejam alinhados às necessidades e preferências do

público-alvo.

2.4. A Lei N" 14.133/2O2l possibilita a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando

comprovada a inviabilidade de competição, como é o caso da prestação de serviços de natureza

singular por profissional ou empresa com notória especialização.

2,5. A contratação está alinhada aos obietivos estratégicos da administração pública local, que

busca implementar iniciativas voltadas ao bem-estar e à inclusão social da população idosa.

3. RÂZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÂTADO

3.1, Â escolha do grupo musical "Os Boeiras", representado pela empresa Altair Boeira da Silva

(CNPJ N" 24.607.138/0001-11), baseou-se na forte demanda apresentada pelos ftequentadores

do Centro de Convivência do ldoso. Mais de 150 integrantes do clube da terceira idade

manifestaram apoio expresso à contratação do coniunto, reforçando a importância de atender às

expectativas desse público, que é o principal beneficiário dos eventos organizados.

3.2. 0 grupo "Os Boeiras" destaca-se pela sua capacidade de proporcionar uma experiência

cultural rica e alinhada às preferências do público idoso. Seu repertório diversificado, que inclui

músicas sertaneias, gauchescas e de época, tem grande apelo emocional, evocando memórias

afetivas e promovendo momentos de alegria e interação entre os participantes das matinês. Essa

conexão com o público é um dos pilares que sustenta a escolha do coniunto musical.

3.3, Outro fator que influenciou a decisão foi a experiência comprovada do grupo na realização de

eventos voltados ao público da terceira idade. A qualidade técnica das apresentações, o

profissionalismo dos músicos e a empatia no trato com os idosos são características que garantem
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o sucesso das matinês, assegurando que os eventos atiniam seus obietivos de integragão social e

lazer.

3.4, Os depoimentos dos próprios participantes do Centro de Conüvência reforçam a pertinência

dessa escolha. A aprovação unânime pelo público-alvo demonstra que o grupo já conquistou a

confiança e a admiração dos frequentadores, o que contribui para a consolidação do proieto.

Contratâr um coniunto que já tem reconhecimento entre os idosos é um pesso estratégico para

foÍtalecer a adesão às atiüdades e promover um ambiente acolhedor e festivo,

3.5, Além disso, e escolha do grupo "os Boeiras" está em consonância com os princÍpios da

economicidade e eficiência. A proposta financeira apresentada pela empresa foi avaliada e

considerada compatível com os valores praticados no mercado para serviços semelhantes. Essa

análise garante que os recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e sustentável,

assegurando o equilíbrio entre qualidade e custo.

3.6, A contratação do grupo também reflete o compromisso da administração municipal com a

promoção do envelhecimento ativo e saudável. A música ao vivo desempenha um papel essencial

nesse contexto, não apenas como forma de entretenimento, mas também como ferramenta para

estimular a memória, a cognição e a mobilidade dos idosos. O impacto positivo desse iniciaüva vai

além do momento do evento, contribuindo para a qualidade de vida dos participantes.

3.7. O histórico do grupo em atender eventos similares reforça a confiança na escolha realizada.

Outras instituições e iniciativas que já contaram com os serviços de "Os Boeiras" relataram altos

nÍveis de satisfação, consolidando a reputação da empresa como uma fornecedora confiável e

qualificada. Este histórico foi considerado um diferencial no processo de decisão.

3,8. A continuidade do projeto de matinês depende diretamente da adesão e engajamento dos

ftequentadores, e a contratação de um grupo que tenha identificação com o público-alvo é

fundamental para manter o entusiasmo e a participação ativa nos eventos. Nesse sentido, 'Os

Boeiras" apresenta-se como a escolha ideal para atender às expectativas do público e fortalecer

os vínculos comunilários promovidos pelo Centro de Convivência do Idoso.

3,9. Os benefícios culturais e sociais proporcionados por essas atiüdades são amplamente

reconhecidos, e a escolha de um fornecedor experiente e alinhado às demandas do proieto é um

reflexo da prioridade dada à excelência na execução das iniciativas. O impacto positivo na üda dos

participantes é visível e reforça a importância de um planelamento cuidadoso na definição dos

contratados.

3.10. A valorização das preferências do público-alvo foi central no processo de decisão. Ouvir os

frequentâdores e atender às suas demandas demonstra o compromisso da gestão com uma

abordagem participativa, que coloca as necessidades da população idosa no centro das ações. Essa
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postura reforça a credibilidade do projeto e assegura que os investimentos realizados tragam

beneficios concretos para a comunidade.

3,11. A escolha do grupo musical também simboliza o reconhecimento do papel da cultura como

elemento transformador e integrador. Ao promover momentos de lazer e interação social, as

matinês contribuem para o fortalecimento da autoestima e do senso de pertencimento dos idosos,

aspectos fundamentais para o bem-estar emocional e psicológico dessa faixa etária.

3.12. Por fim, a contratação de "Os Boeiras" reflete o alinhamento entre a gestão municipal e os

valores de inclusão, respeito e valorização da terceira idade. Essa escolha reafirma o compromisso

de promover ações que impactam positivamente a vida dos idosos, transformando as matinês em

uma oportunidade única de convivência, celebração e fortalecimento de laços comuniúrios.

4. DA FUNDAI{ENTÂçÃO LEGAL PARA CONTRATAçÃO

4.1, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação

de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públic4 in

verbisi

Artigo 74 - É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casos de:

t...1

II - Contratoção de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especíalízada

ou pela opinião pública.

t...1

§ 2e Pora fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se

empresárto exclusivo a pessoa fisico ou jurídica que possua controto, declo-

ração, corta ou outro documento que ateste o exclusividade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional

do setor artístico, afastado a possibilidade de contratoçdo direta por inexi-

gibilidade por meio de empresárto com representação restrtta o evento ou

local específico.

l

5, DO VALOR PARA A CONTRATAçÃO

5.1. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 29.810,00 (vinte e

nove mil oitocentos e dez reais).
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5,2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

5.3. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

6,1. O preço proposto pela empresa24.6o7.f38 ALTAIR BOEIRA DA SILVA mostra-se compadvel

com o praticado no mercado.

6.2. A compatibilidade de preços é devidamente comprovada por contrato anterior apresentado

em anexo ao Documento de Formalização de Demanda.

7. DO PRAZO E CONDIÇÔES PARA PAGAMENTO

7,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação, através de crédito em

conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a apresentação de Nota

Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade Íiscal e trabalhista.

8. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁruA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por contâ da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.39.00

\-, g.DAvIcÊNctA

9.1, O prazo de ügência da presente contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

10. REQUISITOS DE HABILITAçÃO E QUAI,IFICAçÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1, Para fins de contratação, como forma de Habilitação furídic4 será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

10,1,2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPI);
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11. ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Minuta de Contrato.

10.1.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições soclais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei ne 8.2t2, de 24 de julho de 1991, às contibuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei L2.44O /ZO\L;

10,1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicflio ou sede da lici
tante;

10,1,7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tante.

Três Barras do Paraná, XX de abril de 2026

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÂo Do oBlETo - ARTrco 60, )o(rrr, ALÍNre "e"

1.1. coNTRATÂÇÃo DE C0NJUNTo MUSICAL eena nruuEçÃO DOS MATINES REALIZADOS NO

cENTRo oe coNvtvÊNcrA Do rDoso

z. euÁNTITATIvos E vALoR EsrrMADo DE courRereçÃo - ARTtco o',:oun, et Ítua "a e r
2.1. A contratação prevê a realização de 22 matinês ao longo de 12 meses, totalizando dois eventos

por mês, exceto no mês de fevereiro.

2,2. O valor estimado para a contratação foi apurado com base em pesquisa de serviços

semelhantes realizados por empresas especializadas, considerando os custos de mão de obra,

transporte, equipamentos e outros itens necessários à execução do serviço.

2,3. Considerando a inexigibilidade de licitação, o coniunto musical será contratado por meio de

comprovação documental da experiência e exclusiüdade, garantindo a eficiência e a adequação

do serviço ao público-alvo.

2,4. Os pagamentos serão realizados após a execução de cada evento, mediante apresentação de

nota fiscal e relatório de execução aprovado pela administração do Centro de Convivência do

Idoso.

2,5. O custo total estimado da contratação será detalhado no contrato, considerando eventuais

aiustes necessários no cronograma ou na duração dos eventos.

'{:-''rr'
prcíeituca ClTLuntcipol de 'Ctêc Bauac
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DESCRIçAO
VALOR

UNITÁRIO

VALORTOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

DE ANIMAÇÃO NOS MATINÊS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO

IDOSO, PARA TERCEIRA IDADE COM MUSICA AO VIVO, COM

REPERTÓRIO VARIADO DE ACORDO COM A FAIXA ETÁRIA PARA

PESSOAS COM IDADE A PARTIR DE 60 ANOS, COM NO MÍNIMO

02 (DOISI VOCALISTAS, INTRUMENTAL: TECLADo E VIoLÃo,

GAITA, MESA DE SOM, PERCUSSÃO, ENTRE OUTROS QUE

NECESSTTAR, PARA EVENTOS COM NO MÍNrMO 04 (QUATRO)

HORAS DE DURAÇÃO

R$ 1.355,00 R$ 29.810,00
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2.3, Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. o valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 29.810,00

(vinte e nove mil oitocentos e dez reais).

3. FUNDA"I{ENTAçÃO nl CONrnerAçÃO - ARTTGO 6', INCTSO Xxrrr, ALÍNEA'B'

3.1. A contratação é fundamentada na necessidade de promover atividades culturais e de lazer

voltadas à população idosa, conforme previsto nas políticas públicas de inclusão social e qualidade

de üda para este grupo.

3,2. As matinês no Centro de Convivência do Idoso têm como obietivo fortalecer vínculos sociais,

combater o isolamento e promover a saúde mental e emocional dos participantes.

3.3. A escolha de um conjunto musical especializado garante que o repertório, o estilo de

apresentação e a interação com o público esteiam alinhados às necessidades e preferências do

público-alvo.

3.4. A Lei N' 14.133/2O2l possibilita a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando

comprovada a inviabilidade de competição, como é o caso da prestação de serviços de natureza

singular por profissional ou empresa com notória especialização.

3.5. A contratação está alinhada aos objetivos estratégicos da administração pública local, que

busca implementar iniciaüvas voltadas ao bem-estar e à inclusão social da população idosa.

4. LOCÂIS DE PRESTAçÃO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1., INCISO II
4,1. Os serviços serão realizados exclusivamente no Centro de Convivência do Idosq localizado

\-, no endereço especificado no contrato. O espaço será preparado pela administração para receber

as apresentações musicais, garanündo conforto e segurança aos participantes.

4,2. A infraestrutura do local incluirá área para apresentação musical, espaço para dança e

acomodações adequadas para o público.

4,3. O cronograma das matinês será previamente acordado entre a administração e o conjunto

musical contratado, considerando datas e horários de maior conveniência para os ftequentadores.

4,4. O acesso ao local será disponibilizado ao coniunto musical com antecedência suficiente para

montagem e desmontagem dos equipamentos necessários.

4.5, A administração do Centro de Convivência do ldoso será responsável pela organização e

divulgação dos eventos junto aos participantes, assegurando o engajamento e a adesão do público-

alvo.

5. PRÂZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS - ARTTGO 6", XKrr, ALÍNEA
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5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 meses.

6. DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6" nItI, ALÍNEA "C"

6,1. A solução proposta consiste na contratação de um conjunto musical que atenda às

especificidades do público idoso, proporcionando experiências de lazer e convivência social.

6.2, O serviço inclui apresentações musicais ao vivo com repertório variado, incluindo gêneros e

canções populares, que resgatem memórias afetivas e estimulem a participação dos

frequentadores.

6.3. O conjunto musical deverá interagir com o público de forma ativa, promovendo dinâmicas e

aHvidades que favoreçam a inclusão e a integração social.

6,4, A solução também contempla a infraestrutura necessária para execução dos serviços, como

equipamentos de som, transporte e montagem dos itens necessários.

6.5, Os eventos serão planeiados em coniunto com a administração do Centro de Conüvência do

Idoso, garantindo alinhamento com os objetivos institucionais e as necessidades dos

participantes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "D"

7.1, A empresa contratada para prestação do Show Artístico deverá:

7,1,1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.

7.1.2, Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativos à execução do objeto.

7.1.3, Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer

anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondo as ações corretivas necessárias.

8. QUAI.IFICAçÃO TÉCNICA

8,1. O conjunto musical deve comprovar experiência em eventos semelhantes, preferencialmente

voltados ao público idoso. Apresentar repertório musical variado, adequado às preferências do

público-alvo. Dispor de equipamentos próprios e estrutura para execução dos serviços, incluindo

transporte. Garantir pontualidade e qualidade na execução das apresentações musicais.
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9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "E"

9,1, O modelo de execução proposto contempla as seguintes etapas:

a) Plane,amento e Cronograma: Definição do cronograma das matinês em conjunto com a

administração do Centro de Convivência do Idoso, contemplando datas e horários adequa-

dos ao público-alvo;

b) Montagem e Preparaçâo: Acesso antecipado ao local para montagem e ajuste dos equipa-

mentos, garantindo o funcionamento pleno antes do início do evento;

c) Execução das Apresentações: Realização das apresentações musicais ao üvo, com duração

mínima de três horas, intercalando momentos de interação com o público e atividades di-

nâmicas;

d) Desmontagem e Limpeza: Após cada evento, desmontagem dos equipamentos e organiza-

ção do espaço utilizado, mantendo a integridade das instalações do local;

e) Relatórios de Execução: Apresentação de relatório detalhado ao final de cada matinÇ con-

tendo informações sobre a execução do evento e a interação com os participantes.

9.2, O modelo de execução visa assegurar a máxima qualidade nos serviços prestados, alinhando-

se às expectativas e necessidades do público-alvo.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 60, § )OilII, ÂLÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTo E sEtEçÃo Do FoRNEcEDoR - ARTIGo 6., INCIso xxIII, ALÍNEÂ

"H"

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICITAçÂO,

fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 74.133 /2021.:

Art 74. É inexigível a ticinção quando invÍável a competição, em especial

nos casos de:

t...1
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ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

12. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA'I"

12.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.O4.08.247.0009.2.085.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA E EXECUçÃO DOS SERVIçOS

13.1, A empresa contratada deverá prestar os serviços conforme cronograrma de eventos a ser

apresentado.

14. PENÁIIDÁDES

14,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

14.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

14,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

l4.l,l0.l. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, lV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançãq pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N' 74.733 /2027, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 74.733/2021.

14.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
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14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5, Na aplicação da sanção de mult4 será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14,2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

luntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇIIO

15.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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16. DA FTSCALTZAçÃO e Ol CrnÊNCrA - ARTTGO 60, Xxrrr, ALÍNEÂ "F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretârias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N' 74.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16,1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social;

16,1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departemento de Almoxarifado, CPF N"

989J0ü.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Âssistência Social;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

Página í4 de 26
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três BarÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoôtresbarras-or.oov.br

c) "Prática colusiva": esquematizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedÍr materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multileteral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste EdiAl; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestâo municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

39 



fr pce{eltuca clflLunkipal de íCús Bafias
ESTAoo ooPAR NÁ

do pacaná
\r-.;-,

Página í5 de 26
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323í1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Parâná - PR

CNPJ 78.121.93ô/0001€8 - E-mail: liÇitasáo@tresbarras.pr.qov.br

034XXX.XXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

1ó.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do frscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatãmente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades,

40 



fr prcíeituca CZlunkipal de Cús lBatcaa
ESTADO DO PAR.ANÁ

do parcná
'ttr_-'':i

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N'

,§/2026

pRocEsso ADMINISTRÁTM N" r<X/2O26

INEXIGIBILIDADE N' XXl2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA 24.607.138. ALTAIR BOETRÁ DA

SILVA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ pessoa jurÍdica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ/MF) sob o N' 78.12L.9361O0O1-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' 409.886.600-59 e poftador da Carteira de

Identidade N" 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa 24.607.13A,

ALTAIR BOEIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na X)O(, Bairro )O(XX,

na cidade de )0üX, Estado )0üX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJJ sob o

N" 24.607.L3810001-11, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

)OOO(, nacionalidade, portador do RG sob N" )OCXfi.XXX-XX, inscrita no CPF sob N')OOC)O0UOo(-

)ü, residente e domiciliado na Rue XXX, No XXX, Bairro XXXX, na cidade de X»O(, Estado )OOO(,

doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nq 74.133/2L, AIUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade, tundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 14.L3312027,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO

Artigo 92, íncisos I, lL III e IV da Lei N" 14.133/2021
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PAtu(cRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAçÂO DE

CONJUNTO MUSICAL PARA ANIMAÇÂO DOS MATINES REALIZADOS NO CENTRO DE

CONVIVÊNCIA DO IDOSO.

PARAGRÂFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade No n</2026.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRÂFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREÇo

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CoNTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e dez reais), daqui por diante

denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:
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Í-
M DESCRIçÃO

VALOR

UNITÁRIO

01

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ANIMAçÃO NOS MATrNÊS DO CENTRO DE CONVTVÊNCIA DO

IDOSO, PARA TERCEIRA IDADE COM MUSICA AO VIVO, COM

REPERTÓRIO VARIADO DE ACORDO COM A FAIXA ETÁRIA PARA

PESSOAS COM IDADE A PARTIR DE 60 ANOS, COM NO MÍNIMO

02 (DolS) VoCALISTAS, INTRUMENTAL: TECLADO E VIOLÂO,

GAITA, MESA DE SOM, PERCUSSÃO, ENTRE OUTROS QUE

NECESSITAR, PARA EVENTOS COM NO MÍNrMO 04 (QUATROJ

HORAS DE DURAÇÂO

R$ 1.355,00

VALOR TOTAL

R$ 29.810,00
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PARríGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CIÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIll e lX do Lei N" 14.133/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

lnexigibilidade N" XX/2026, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgdo solicitante;

II - Comprovação da regularidade Jiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que tratâ o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.s.90.39.00

PARÁGR.AFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PÂRIGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARIí,GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAúGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSUIA QUARTA - DA ExECUçÃo, Tnazo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos Vll, XIl, XIII do Lei N" 14.133/2021
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PAk(GRAFO PRIMEIRO - O obieto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA PoR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARríGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronogr:rma a

ser apresentado.

PAfuíGRAFO TERCEIR0 - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARÁGRAFO PRIMETRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N'XX/2026, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

correüvas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cLÁusuLA sExTA - 0BRTGAçÔES DA CONTRATADA

Artígo 92, incÍsos XVl, XVll da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmenre os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" XX/2026, os encargos a seguir:
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" W(./2026.

b) Possuir quantitativos suÍicientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não trensferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e erpressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitâção das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscâis, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CI.AÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo

1APíTULO II-B do Lei N. 14.133/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PAúGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nr§

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisic4 sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fÍsicA diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Leí N" 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADÀ total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' daLeíN' 74.733 /zOZt.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.733/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N'74.733/2021, bem como pelas inftações
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mÍnimo de 3 (três] anos e miáximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lurídic4 sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigrado.

d) Mutta Moratória de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 300/0 [trinta por cento] do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

Y,X/2O26 no percentual de 0,5 o/o a3O o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUND0 - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.133/2021.

PAR/{GRÂFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PÂRÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei No 14.333/2021.

PAR(GRAFO QUINTO - Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAR(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
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administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteit contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provzrs que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.t33|ZOZL.

PAR/IGRÂFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

PA&(GRÁFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cLÁusuLA NoNA - ExrrNçÃo

A* 92, XIX da Lei 14.133/21

PARríGRAFO PRIMEIRO - o presenre contrato poderá ser extinto de pleno direitq

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e Íiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativ4 ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, .justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
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i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserya de cargos preüsta em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocaícios, estes fixados em 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERArs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta 6cará impedida de participar de novos contratos com a CONTIIATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.L33/2027.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuÍzos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal.

cúusurA DÉcrMA pRrMErRÁ - DA cERENctA E FIscAtIzAÇÃo

Artigo 177 da Lei 74.133/21

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PÂRT{GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secreüária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.XXX.XXX-00.

PARríGRÂFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF N'
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989.»O(.XXX-g1, fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF No

034.XXX.XXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento.

PAR/íGRÂFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR(GRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possÍveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRArO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PÁRíGRÂFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução conBatual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021
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PART{GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" W,/2O24 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tâis como a prorrogação de prazos e nornas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCETRA . sUcESsÃo E FoRo

PAúGRAFO PRIMEIRO - As partes Íirmam o presente instrumento em 02 (duasJ vias de igual

teor e forma, na presença de 02 [duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de )fi)O( de 2026

MUNICÍPIO DE TRÊS SARRAS OO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

xxxx
24.607.I38 ALTAIR BOEIRA DA SILVA

Representante Legal

CONTRATADA
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PROCURÁDORIÁ JUúDICÁ

Objeto: PÁRECER

Reporfiçõo: Sccretorio dc Ássisfêrcio Sociol

Á csÍÉcie: Ircxigibilidodc At'l- 74, Í
Objeto: Contrctoçõo de Cor{unto Âiusicol poro onimoçib dos motines
reolizodos m Centr.o de Convr'vêncio do ldoso.

Volor: R$ 29.810,@ (vinte e rrve mil oitocentos e dez r"eois)

.ffiafitttpiu ie @ 4§arrar Iu ]paranú

Atendendo oo solicitado no hanorondo do sr. Prefeito ÂÂunicipol, dotodo

de O6/0\/?025, sque o monífestoção desto Ássessorio sobre o necessidode de

eloboroção de procedimento licitotório poro a Controtoçõo dc Coqiunto llusicol
poro oninoçõo dos motínes reolizodos m Centr"o & Cürnãvêrcio ô fdoso.

Trafo-se de procedimento por meio de Inexigibilidade de Licitoção,
fundomentodo no Ártigo 74, íncíso ff, do Leí n" 14.133/2OZl: a referida contratoção foi
jusfificado no Documento de Formalízação de Demondo ocostado oos autos.

Consto no processo admínistrotivo o minuto do Termo de Inexígibilidode.
Por fim, forom enviodos os presentes outos pom esto Procurodorio Jurídico, o fim de se
lovror parecer jurídico conclusivo, no formo do Ártigo 53 e Ártigo 72, inciso lff, ombos

do Lei no 14.133/2OZl.
É o reloto.
Preliminormente, convém observor gue o Lei no 14.133/20?1, ao

regulomentor o Ártigo 37, inciso XXI, do Constituiçõo FeÀerol, especif ico olgumas

exc46a.s em gue o licitoção é dispenscdo, dispensrível ou inexigível. Com reloção à
licitoçõo inexigível, os hipóteses esfão previstos no Ariigo 74, inciso II, do Lei n"
14.133/2OZl. lrleste coso o licitcçõo é inexigível, tendo em visto o necessidade de
controtoçõo de profissionol do setor ortístico, oté mesmo gue consogrodo pelo opiniôo
público local, conforme solicítoção formolizodo pelos integrrntes do Centro de
Conivàcio do ldoso, eis gue o 6rupo musicol jó prestou serviços ao Centro de Conivàcio
do Idoso em eventos onteriores custeodos tonto por recursos públicos guonto por
contribuiçôes dos próprios infegrontes, o que reforço o confionço e a oprovoção unonime
dos seus serviços. Todovio, o legislodor elencou determinodos situações ern gue o
licifoçõo pode ser afostodo ou não exigido, o critâio do odministrador, poro ctender o

interesse público de formo mois célere e eÍiciente.
Nos moldes previstos do Ártigo 74, incíso II, do Lei n' 14.133/ 2021, o

licitoção será inexigível guondo houver invicbilidode de competição nos ccsos de
contrataçõo de profissioncl do setor ortístico. Sobe-se que cobe oo odministrodor fazer
onólise do coso concrefo, com reloçôo oo custo &neÍício desse procedimento, levorrdo se

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212- CEP 85485-OO3 - Três aarras do ealr
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U

1
á-PR

52 



I

t\

en conto o princípio do eficiàcio e o interesse piblico gue o contrrotaçõo direto
proporciono"

Contudo, oindo que se trote de contratoção direto ou inexigivel, ía'se
necessório o justífícaçõo do rozõo do escolho do contratodo, ifem presente no termo de

inexigíbilidade. Assim, dispôe sobre o inexígibilidode de licitoçõo, em cosos gue se
tormrn invióvel o compet içtío.

lrlo coso em opreço, busco-se a contrutoçôo de profissioml de setor
orfístíco poro onimoção das motinês no Centro de Convívêncio do Idoso, cujo
jusfificafivo encontro-se iniciolmente no Documento de Formolizoção de Demonda e
Rozão do Escolho do Controtodo, eloborodo pelo Secretorio Municipol de Assistàcio
Sociol; conforme consto nos outos, sendo que forc eloborodo Termo de Referàcio
conforme determim o Lei n" 14.133/2OZl.

O pr4o estímado poro a prestoção de serviços, conforme se extroi do

Termo de Referàcio, foi justificodo pelo opresentoçõo de controto de serviço similor,
se opresentordo consmnte o estobelecído no Ártigo 23, § 4", do Leí n" l4-133/2OZl,
mostrondo-se sotisf ofório.

Deve-se ressoltor gue os outos confêrn todo a docunentoção necessório
poro o procedínento, inclusive o estimotivo de despeso poro o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso If, do Lei no t4.133/2OZl. ÁssiÍn, em otençõo oo comondo le4al que

determino o verificoção de existàcia de recursos fimnceiros prevíonente à realizoçôo
do contrctoçõo, consto nos autos gue hó previsôo de ceédito orç@nentôio pors suportor
tal despeso, conforme indícoçõo nos outos.

Ánte o exposto, nos termos do Ártigo 53, coput e § 4o do Lei no

14J33 /2O?1, esfo Procurodoria Jurídíca manifesfo-se pelo legolidode do processo

medionte termo de inexigibilidode, poro Corfrofoçilo de Co{unto ltlusicol poro
onimoçõo dos mofines rcolizodos rp CenfÍo dc Cowr'vêtrcio do Idoso, por meio
de Inexigibilidode de Licitoçôo, fundomentado no Artigo 74, ítrcíso ff, do Lei no

14.133 /2021, opímndo, ossim, pelo regulor prosseguimento do Íeito.
Quonto à fiscolizoçôo do controtoção. evidenciodo o relaçõo de G*lor e

Físcois do controtaçôo, devendo ser dodo conhecimento desfe à eles.
Por fim, se ossim etlender Vosso Senhoria o PreÍeito ÂÂunicipol, poro

oprecioçõo e autorizoçõo, ou nõo, nos termos do ortigo 72, WfI, do Lei no t4.133/2O21,
acer« de todo o qui referido.

S.â .J. E o potoce?.

I res do Paronó, 12 de fevereiro de 2026.

Femondes - OAB/PP. 21.238

2
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Três Barras do Paranâ I 1 de fevereiro de 2026.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade INEXIGIBILDADE DE

LICITAÇÃO, nos termos da Lei N" 14.133/2021.

Solicito ainda após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERS CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av.Brasil,24s-Fone/Fax:(45)323s.1212-cEP85485-o03-TrêsBarrasdoParaná-PR
c N pJ 78.1 21.ãts)oóor-ea - Emait : pref eituÍa@ftesbarras.pr.gov.br
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TERM0 DE INDICAçÃo E clÊwcn or ptscAl DE CoNTRATo/ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da

coNrn^nreçÃo DE coNfuNTo MUSTCAL PARA ANrMAçÃO OeS nlerllÊS A SEREM REALIZADOS

No CENTRO DE C0NVIVÊNCIA DO IDOSo, resultantes do Processo Administrativo N" 009/2026.

FISCÁJ, TITULAR: ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF N"

989.»O(XIO(-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social

FISCÂI SUPLENTE: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N' 034.712.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

Ficam cientes os Íiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N' 1413312021,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratad4 de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administação eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalÍcia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

ADELINDA DA SILVA

Fiscal Titular

CAPITAL DO FEIJAO

o-

G
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Fis al suplen
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NOS TERMOS DA LEr N. 14.t33/2027 E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

VALORTOTAL DA

UNTO

\l ,4

e dez reais).

a

oCO

I

I

INEXTGTBTLIDADE N" Ot/2026

Aúigo 74, inciso II da Lei N' 14.133 /2021
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TER]T{O DE INEXIGIBILIDADE N" OI / 2026

PROCESSO ADMINISTRÁTM N' OO9/2026

1. DO OBJETO

1.1, A presenre licitação tem por obieto a CoNTRATAçÃO DE CONIUNTO MUSICÂL PARA

ÂNIMAçÃO DOS MATTNES REALTZADOS NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA OO IOOSO

2, DA 

'USTIFICATIVA 

PARA CONTRÂTAÇÂO

2,1, As matinês no Centro de Convivência do Idoso têm como obietivo fortalecer vÍnculos sociais,

combater o isolamento e promover a saúde mental e emocional dos participantes.

2,3, A escolha de um conjunto musical especializado garante que o repertório, o estilo de

apresentação e a interação com o público esteiam alinhados às necessidades e preferências do

público-alvo.

2,4. ALei N" 74.133 /2021possibilita a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando

comprovada a inviabilidade de competição, como é o caso da prestação de serviços de natureza

singular por profissional ou empresa com notória especialização.

2.5. A contratação estiá alinhada aos obietivos estratégicos da administração pública local, que

busca implementar iniciativas voltadas ao bem-estar e à inclusão social da população idosa.

3. RAáO DA ESCOLHÂDO CONTRÁTADO

3.1, A escolha do grupo musical "Os Boeiras", representado pela empresa Altair Boeira da Silva

(CNPJ N'24.607.738/OOO1-11), baseou-se na forte demanda apresentada pelos frequentadores

do Centro de Conüvência do ldoso. Mais de 150 integrantes do clube da terceira idade

manifestaram apoio expresso à contratação do coniunto, reforçando a importância de atender às

expectatives desse público, que é o principal beneficiário dos eventos organizados.

3.2. O grupo "Os Boeiras" destaca-se pela sua capacidade de proporcionar uma experiência

cultural rica e alinhada às preferências do público idoso. Seu repertório diversificado, que inclui

músicas sertanejas, gauchescas e de época, tem grande apelo emocional evocando memórias

afetivas e promovendo momentos de alegria e interação entre os participantes das matinês. Essa

conexão com o público é um dos pilares que sustenta a escolha do conjunto musical.

3.3. Outro fator que influenciou a decisão foi a experiência comprovada do grupo na realização de

eventos voltados ao público da terceira idade. A qualidade técnica das apresentações, o

profissionalismo dos músicos e a empatia no trato com os idosos são características que garantem
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o sucesso das matinês, assegurando que os eventos atiniam seus obietivos de integração social e

lazer.

3.4. Os depoimentos dos próprios participantes do Centro de Conüvência reforçam a pertinência

dessa escolha. Â aprovação unânime pelo público-alvo demonstra que o grupo iá conquistou a

confiança e a admiração dos frequentadores, o que contribui para a consolidação do proieto.

Contratar um conjunto que já tem reconhecimento entre os idosos é um passo estratégico para

fortalecer a adesão às atividades e promover um ambiente acolhedor e festivo.

3,5. Além disso, a escolha do grrpo "Os Boeiras" está em consonância com os princípios da

economicidade e eficiência, A proposta financeira apresentada pela empresa foi avaliada e

considerada compatível com os valores praticados no mercado para serviços semelhantes. Essa

análise garante que os recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e sustentável,

assegurando o equilÍbrio entre qualidade e custo.

3.6. A contratação do grupo também reflete o compromisso da administração municipal com a

promoção do envelhecimento ativo e saudável. A música ao vivo desempenha um papel essencial

nesse contexto, não apenas como forma de entretenimento, mas também como ferramenta para

estimular a memória, a cognição e a mobilidade dos idosos. O impacto positivo dessa iniciativa vai

além do momento do evento, contribuindo para a qualidade de vida dos participantes.

3.7, O histórico do grupo em atender eventos similares reforça a confiança na escolha realizada.

Outras instituições e iniciativas que já contaram com os serviços de "Os Boeiras" relataram altos

níveis de seüsfação, consolidando a reputação da empresa como uma fornecedora confiável e

qualificada. Este histórico foi considerado um diferencial no processo de decisão.

3.8, A continuidade do proleto de matinês depende diretamente da adesão e engajamento dos

frequentadores, e a contratação de um grupo que tenha identificação com o público-alvo é

fundamental para manter o entusiasmo e a participação ativa nos eventos. Nesse sentido, "Os

Boeiras" apresenta-se como a escolha ideal para atender às expectativas do público e fortalecer

os vínculos comunitários promovidos pelo Centro de Convivência do Idoso.

3.9, Os beneficios culturais e sociais proporcionados por essas atividades são amplamente

reconhecidos, e a escolha de um fornecedor experiente e alinhado às demandas do proieto é um

reflexo da prioridade dada à excelência na execução das iniciativas. O impacto positivo na vida dos

participantes é üsível e reforça a importância de um planeiamento cuidadoso na definição dos

contratados.

3,10. A valorização das preferências do público-alvo foi central no processo de decisão. Ouvir os

ftequentadores e atender às suas demandas demonstra o compromisso da gestão com uma

abordagem participativa, que coloca as necessidades da população idosa no centro das ações. Essa
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postura reforça a credibilidade do projeto e assegura que os investimentos realizados tragam

beneficios concretos para a comunidade.

3.11. A escolha do grupo musical também simboliza o reconhecimento do papel da cultura como

elemento transformador e integrador. Ao promover momentos de lazer e interação social, as

matinês contribuem para o fortalecimento da autoestima e do senso de pertencimento dos idosos,

aspectos fundamentais para o bem-estar emocional e psicológico dessa faixa eúria.

3.12. Por fim, a contratação de "Os Boeiras" reflete o alinhamento entre a gesüio municipal e os

valores de inclusão, respeito e valorização da terceira idade. Essa escolha reafirma o compromisso

de promover ações que impactam positivamente a vida dos idosos, transformando as matinês em

uma oportunidade única de convivência, celebração e fortalecimento de laços comunitários.

5. DO VAIOR PÁRA A CONTRATAçÃO

5,1. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 29.810,00 (ünte e

nove mil oitocentos e dez reaisJ.
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4. DA FUNDA"ITTENTAçÂO LEGÁL pÁRA CONTRATAçÃO

4.1, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de conEatação

de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públicA ín

verbis:

Artigo 74 - É inexigívet a ticitação quando ínvióvel a competição, em espe-

cial nos cosos de:

t...1

ll - Contratação de profissional do setor artísüco, díretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consogrado pela crítica especializada

ou pela opinião públíca.

t"'l
§ 2o Paro fins do disposto no inciso II do caput deste ortigo, constdem-se

empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato, decla-

ração, carta ou outro documento que ateste a exclusívidade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional

do setor artístico, afastada a possibilidode de contratação direto por inert-

gibÍlidode por meio de empresário com representação restTita o evento ou

locol específico.
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6. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

6.1. O preço proposto pela empresa24.6l7.738 ALTAIR BOEIRA DA SILVA mostra-se compadvel

com o praticado no mercado.

6.2, A compatibilidade de preços é devidamente comprovada por contrato anterior apresentado

em anexo ao Documento de Formalização de Demanda.

7, DO PRAZO E CONDIçÕES PARA PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação, através de crédito em

conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a apresentação de Nota

Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

8. DÂ DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.39.00

10. REQUTSTTOS DE HÁBrLrrAçÃO E QUÁrrFrCAÇÃO MÍNrMA NECESSÁRrA

10.1, Para fins de contratação, como forma de Habilitação furídica será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10,1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente registrado na

lunta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

10,1.2, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPf);
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5.2. Os preços serão fixos e irreejustáveis e deverão ser expressos em reais, limitândo-se a duas

casas decimais após a vírgula.

5.3, É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

g.DAVIGÊNCI,A

9.1. O prazo de ügência da presente contratação será de 12 (doze) meset contados da assinaturil

do instrumento contratual ou equivalente.
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10.1.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimênto dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10.1,4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a tÍtulo de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), confo rme Lei L2.440 /20L7;
10.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede da lici-

tante;

10.1.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tante.

11. ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Minuta de Contrato.

Três Barras do Paraná, 11 de fevereiro de 2026

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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LOTE 01

ITEM

ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", XXITI, ALÍNee "e"

1.1. CONTRATAçÃO OT CON;UUTO MUSICAL PARA ANMAÇÃO DOS MATINES REALIZADOS NO

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

2. QUIINTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6", )GIII, ALÍTISA "I C T

2,1. A contratação prevê a realização de 22 matinês ao longo de 12 meses, totalizando dois eventos

por mês, exceto no mês de fevereiro.

2,2. O valor estimado para a contratação foi apurado com base em pesquisa de serviços

semelhantes realizados por empresas especializadas, considerando os custos de mão de obra

transporte, equipamentos e outros itens necessários à execução do serviço.

2.3, Considerando a inexigibilidade de licitação, o coniunto musical será contratado por meio de

comprovação documental da experiência e exclusividade, garantindo a eficiência e a adequação

do serviço ao público-alvo.

2.4. Os pagamentos serão realizados após a execução de cada evento, mediante apresentação de

nota fiscal e relatório de execução aprovado pela administração do Centro de Convivência do

ldoso.

2.5, O custo total estimado da contratação será detalhado no contrato, considerando eventuais

ajustes necessários no cronograma ou na duração dos eventos.
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DESCRIÇÃO
VALOR

UMTÁRIO

01

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

DE ANrMAÇÃO NOS MATINÊS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO

IDOSO, PARA TERCEIRA IDADE COM MUSICA AO VIVO, COM

REPERTÓRIO VARIADO DE ACORDO COM A FAIXA ETÁRIA PARA

PESSOAS COM IDADE A PARTIR DE 60 ANOS, COM NO MÍNIMO

02 (DOIS) VOCALISTAS, INTRUMENTAL: TECLADO E VIOLÃo,

GAITA, MESA DE SOM, PERCUSSÂO, ENTRE OUTROS QUE

NECESSITAR, PARA EVENTOS COM NO MÍNrMO 04 (QUATROI

HORAS DE DURAÇÂO

R$ 1.355,00 R$ 29.810,00

VALORTOTáI
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2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2,3,1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 29'810,00

(vinte e nove mil oitocentos e dez reais).

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 6', INCISO )OilII, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação é fundamentada na necessidade de promover atiüdades culturais e de lazer

voltadas à população idosa, conforme preüsto nas políticas públicas de inclusão social e qualidade

de üda para este grupo.

3.2. As matinês no Centro de Convivência do ldoso têm como objetivo fortalecer vÍnculos sociais,

combater o isolamento e promover a saúde mental e emocional dos participantes.

3,3. A escolha de um coniunto musical especializado garante que o repertório, o estilo de

apresentação e a interação com o público estejam alinhados às necessidades e preferências do

público-alvo.

3,4, A Lei No 14.133/202t possibilita a contratação direta por inexigibilidade de liciação quando

comprovada a inviabilidade de competição, como é o caso da prestação de serviços de natureza

singular por profissional ou empresa com notória especialização.

3.S, A contratação está alinhada aos objetivos estratégicos da administração pública local, que

busca implementar iniciativas voltadas ao bem-estar e à inclusão social da população idosa.

4. LOCÂIS DE PRESTAçÃO DOS SERV!ÇOS - ARTTGO 40, § 1., TNCTSO rr

4.1, Os serviços serão realizados exclusivamente no Centro de Convivência do ldoso, localizado

no endereço especificado no contrato. O espaço será preparado pela administração para receber

as apresentações musicais, garantindo conforto e segurança aos participantes.

4.2. A infraestrutura do local incluirá área para apresentação musical, espaço para dança e

acomodações adequadas para o público.

4,3, 0 cronograma das matinês será previamente acordado entre a administração e o conjunto

musical contratado, considerando datas e horárlos de maior conveniência para os frequentadores.

4,4, O acesso ao local será disponibilizado ao conjunto musical com antecedência suficiente para

montagem e desmontagem dos equipamentos necessários.

4,5. A administração do Centro de Conüvência do ldoso será responsável pela organização e

divulgação dos eventos junto aos participantes, assegurando o engajamento e aadesão do público-

alvo.

5. PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6", ffiII, ÁIÍNEA
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5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 meses.

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", )Oilrr, ALÍNEA "C"

6.1, A solução proposta consiste na contratação de um coniunto musical que atenda às

especificidades do público idoso, proporcionando experiências de lazer e convivência social.

6.2. 0 serviço inclui apresentações musicais ao vivo com repertório variado, incluindo gêneros e

canções populares, que resgatem memórias afetivas e estimulem a participação dos

ftequentadores.

6.3, O conjunto musical deverá interagir com o público de forma ativa, promovendo dinâmicas e

atiüdades que favoreçam a inclusão e a integração social.

6,4, A solução também contempla a infraestrutura necessária para execução dos seryiços, como

equipamentos de som, transporte e montagem dos itens necessários.

6,5. Os eventos serão planejados em coniunto com a administração do Centro de Convivência do

ldoso, garandndo alinhamento com os objetivos institucionais e as necessidades dos

participantes.

7, REQUISITOS DE CONTRÂTAÇÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7,1. A empresa contrateda para prestação do Show Artístico deverá:

7,1,1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do obieto do contrato.

7,1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativos à execução do objeto.

7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer

anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondo as ações corretivas necessárias.

S. QUÁIIFICAçÃO TÉCMCA

8.1. O conjunto musical deve comprovar experiência em eventos semelhantes, preferencialmente

voltados ao público idoso. Apresentar repertório musical variado, adequado às preferências do

público-alvo. Dispor de equipamentos próprios e estrutura para execução dos serviços, incluindo

transporte. Garantir pontualidade e qualidade na execução das apresentações musicais.
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6" )o(III, ALÍNEA'E"

9.1. O modelo de execução proposto contempla as seguintes etapas:

a) Planejamento e Cronograma: Definição do cronograma das matinês em coniunto com a

administração do Centro de Convivência do Idoso, contemplando datas e horários adequa-

dos ao público-alvo;

b) Montagem e Preparação: Acesso antecipado ao local para montagem e aiuste dos equipa-

mentos, garantindo o funcionamento pleno antes do início do evento;

c) Execução das Apresentações: Realização das apresentações musicais ao vivo, com duração

mínima de rês horas, intercalando momentos de interação com o público e atiüdades di-

nâmicas;

d) Desmontagem e Limpeza: Após cada evento, desmontagem dos equipamentos e organiza-

ção do espaço utilizado, mantendo a integridade das instalações do local;

e) Relatórios de Execução: Apresentação de relatório detalhado ao final de cada matinê, con-

tendo informações sobre a execução do evento e a interação com os participantes.

9,2, O modelo de execução visa assegurar a máxima qualidade nos serviços prestados, alinhando-

se às expectativas e necessidades do público-alvo.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )OflII, AIíNEA "G'

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10,3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. cRITÉRro DE JULGAMENT0 E sELEçÃo Do FoRNECEDoR - ARrrco 6., rNcrso xxrrr, AIÍNEA

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILLADE DE LICITÂçÃO,

fundamentada no AÍtigo 74, inciso II da Lei N' 74.733 /202L:

Art.74. É inexigÍvel o licitação quando ínviável a competição, em especial

nos casos de:

t...1

Página í0 de 26
Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax (45) 323+1212 - CEP 85485-000 - Três BaÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001.68 - E-mail: licitacáo@lresbarras.gr.qov.br

66 



ttM^fqrer preÍeituta C/ll,unicipol de rCcés Batcaa
ESTAoo oo PAaANÁ

do pacanó
\--.,.}

ll - Contratação de profissional do setor artístico, díretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado peh crtdca especializada

ou pela opinião pública;

v 13. PRÂZO ItE ENTREGÂ E EXECUçÃO DOS SERVIçOS

13,1, A empresa contratada deverá prestar os serviços conforme cronograma de eventos a ser

apresentado.

14. PEN.AIIDADES

14,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inftações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitâção sem motivo

iustificado;

14,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

14,1,10. Preticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei nc 72.a46, de 1q de agosto de 2013

14.1.10.1. A Leí 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurÍdicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6', )frIII, ALÍNEA "I"

12.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.39.00
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertênci4 sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações Íixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Ârtigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, E XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas inftações

administrativas preüstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14,2,!, As sançôes previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

14,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
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14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14,2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concretoi

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declarafo de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conEatâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

da inümação.

14,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentadq provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob,eto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicital direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

Página í3 dê 26
Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548í000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.í2í.936/0001€8 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.or.oov.br

69 



fi pcefeitusa C/T\unlcipal de 'Csês Ea*as do panná
ESTADo oo PARANA

i!-.--i

16. DA FISCAIIZAçÂO r O^l CrnÊNCrA - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "F',

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo tL7 c/c Attigo 7o da Lei

Federal No 14.133/2O21e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1,1, Ficam desigrados como gestores deste contrato:

a) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social;

16.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF N"

989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) DOUCLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPFN'

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1 2'lz - cEp as4gsiooo - Três Barras do ,"."na 
jÉfl'" tn ot 

"
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c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstruüva": (i) destruir, falsificat alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção sela impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações Êalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objeüvo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

ll - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptes, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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034.XXX.XXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento,

16.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

16,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificafo na

contratação,

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspefq
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perente terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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MTNUTA DO CONTRÁTO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS No

§./2026

PROCESSO ADMINISTRATM N" OO9/2026

INEXIGIBILIDADE N" OU2O26

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ/PR

E A EMPRESA 24.607.138.AITÁJR BOEIRÂ DA

SILVA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPJ/MF] sob o N' 78.12L.936/OOO1-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade N'902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRÁTANTE, de um lado e, de outro, a empresa 24,607,LsA,

ALTAIR BOEIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na X)O(, Bairro )OO(X,

na cidade de XXXX, Estado X)O(X, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPD sob o

N" 24.607.138/0001-11, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

)OOO(, nacionalidade, portador do RG sob N'XX.XXX.XXX-XX, inscrita no CPF sob N" )Ofi.XXXJOO(-

XX, residente e domiciliado na Rua )O(X, N' )OO(, Bairro XXXX, na cidade de )fi)O(, Estado )Oo(X,

doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal ns 14.133/21, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência de Licitação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso ll da Lei N" 14.L33/2OZL,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - OBJETO

Artigo 92, incisos I, Il, lll e IV da Lei N'14.133/2021
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PAúGRAF0 PRIMEIRo - o presente contrato tem como ob,eto a CoNTRATAçÃO DE

CONJUNTO MUSICAL PARA ANIMÁçÂO DOS MATINES REALIZADOS NO CENTRO DE

CONVIVÊNCIA DO IDOSO.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constentes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N" 0L/7,026.

PIIRÂGRÁIO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em esffita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRÂTANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRÂrO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encurgos

inerentes a completa execução do presente contrato.

cLÁusuLA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 74.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e dez reais), daqui por diante

denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:
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DESCRTÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAT

o1

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

DE ANIMAÇÃO NOS MATINÊS DO CENTR0 DE CONVIVÊNCIA Do

IDOSO, PARA TERCEIRA IDADE COM MUSICA AO VIVO, COM

REPERTÓRIO VARIADO DE ACORDO COM A FAIXA ETÁRIÁ PARA

PESSOAS COM IDADE A PARTIR DE 60 ANOS, COM NO MÍNIMO

02 (DOISI VOCALISTAS, INTRUMENTAL: TECLADO E VIOLÃO,

GAITA, MESA DE SOM, PERCUSSÂO, ENTRE OUTROS QUE

NECESSITAR, PARA EVENTOS COM NO MÍNrMO 04 (QUATRO)

HORAS DE DURAçÃO

R$ 1.355,00 R$ 29.810,00
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PÂRr(GRAFO SEGUNDO - os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Vl e IX da LeÍ N" 14.133/2021

PARI(GRÁ"Fo PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N'07/2026, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgão solícitante;

Il - Comprovação da regularidade fiscal e trabolhista.

PARr(GRAFO SEGUNDO - os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.04.O8.24t.0009.2.085.000.3.3.90.39.00

PARÁGR.AFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (DuasJ vias, deúdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PA&(GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilídades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRÁFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARr(GR.âFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PÂRIíGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PÁRÁGRÁIo olTAVo - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA ExECUÇÂo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XIL XIII da Lei N" 14.133/2021
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PAúGRÂFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA PoR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAF0 SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograrma a

ser apresentado.

PARÁGRAFO TERCETRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGoS Do CoNTRATÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.73i/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" OL/2026, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que se,am cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cLÁusuLA sExTA - oBRrcAÇÔEs DA CoNTRATA"DA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARTIGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" OU2026, os encargos a seguir:
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" 0L/2026.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçôes, observando

todas as normas especíÍicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigaçôes

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a C0NTRATANTE convocar;

i) A CoNTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

1APíTULO rr-B da LeÍ N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

PART{GRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoís ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

ffsicA diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92,XlV da Lei N" 14.133/2021

PAR/ÍGRAFO PRIMEIRo - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplenre, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gravg nos terÍnos do

Artigo 156, § 2" da Lei N'14.133/2027.

b) Impedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.L33 /2021, quando não se jusüficar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, & Xl e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.133 /2021, bem como pelas inftações
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administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdic4 sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretiârio Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editâl e em

seus Anexos, limitados a 300/0 [trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

OLl2026 no percentual de 0,5 %o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PAúGRÁJO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2021.
PARÁGRÂFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" L4.333/202L.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

â) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARr(GR.AFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
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administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.L33/2027.

PARÁGRÁ}O SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRÁFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cLÁusuLA NoNA - ExrrNçÃo

Art 92, XIX da Lei 74.133/21

PAúGRÁ-FO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de Íalência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê{a, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de Iiberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
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PAR(GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% fdez

por centoJ do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honoÉrios

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusurA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERÂrs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE além das

penalidades previstas na Lei 74.133 /2021.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relaüvamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )O(XIII do artigo 7e da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIsCALIzAÇÃo

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR]íGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sra. MARIA CRISTINA

GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.XXX.XXX-00.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF No
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i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.
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989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

034.XXX.X}O(-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRÂFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRÂFO SEXTO - Fica reservado à ftscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao Íiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR/IGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste ConEato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRÁTADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratâção, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGR.ANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021
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PARÁGRAFo PRIMEIRo - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N' OL/2026 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e nornas

gerais de serviços.

Três Barras do Paraná, 11 de fevereiro de 2026

MUNICÍPIO DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ALTAIR BOEIRA DA SILVA

24.607,I38 ALTNR BOEIRA DA SILVA

Representante Legal

CONTRATADA
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ . SUCESSÃO E FORO

PAfu{GRÂFO PRTMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 [duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADÀ

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

noHficações, citação inicial e outras em direito permitidas.
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ATA DA SESSÃO DE ANALISE DA INEXIGIBILIDADE
DE L|C|TAÇÃO N. Oí/2026

Às dez horas (14hOO) do dia onze (11) de fevereiro (02) de dois mil e vinte e seis (2026), no

Departamento de Licitaçôes do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a Agente de

Contratação e Equipe de apoio nomeada pelo Decreto no 687112025, para julgar e emitir

parecer referente a proposta apresentada a presente lnexigibilidade de Licitação. Ato

contínuo, a Agente de ContÍatação deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a

Administração Municipal, através da lnexigibilidade no 0112026, instaurou processo

administrativo para a "coNTRATAÇÃo DE CoNJUNTO MUSICAL PARA ANIMAÇÃO DOS

MAINÊS REALIZADOS NO CENTRO DE CONVIVÊNCA DO TDOSO'. Considerando que.

Considerando que a escolha do conjunto musical foi justificada em Íazáo da escolha do

contratado e, considerando as justificativas e pareceres constantes no processo;

considerando a comprovação da habilitação jurídica, regularidade Íiscal e trabalhista e

qualificaçáo econômico financeira; e, considerando a previsão legal constante no Artigo 74,

inciso ll da Lei Federal 14.13312021. Compulsando o processo de lnexigibilidade, a Agente

de Contratação e Equipe de Apoio, constataram que a mesma possui legalidade ga,a a

contratação e emite seu parecer favorável, com fundamento no Artigo 74, inciso ll da Lei

Federal 14.13312021 e alteruçôes posteriores. Remeta-se os autos a autoridade superior

para que, após apreciação e a seu juízo, entendendo conveniente a AdministraÉo, promova

a homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação da lnexigibilidade.

Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contratação enceÍrou a sessão e solicitou a

lavratura da presente ata que após lida e aprovada vai assinada por todos os membros.

VANE c
,rfl.à

AGNAN AC EN G
Agente de Contratação

LUANA CRI A REFFATTI

CARLOS NIEZKO
Equipe de Apoio

Av. Brasil, 245 - Fone/Fdx: (45]' 3235-t2tz - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/0001 -68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.pr.gov.br

de Apoio

83 



{ pteÍeituro C-r7í,unicipol de 'Cús Eatcos do pocanó
ÉSTADo Do PARANÁ'ri.\-rr!;,

EXTRATO DO TERJi{O DE TNEXTGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO N.01/2026

PROCESSO ADMINISTRATM N" OO9/2026

DESCRTçÃO DO OBIETO

CONTRATAçÃO DE CONJUNTO MUSICAL PARA ANIMAÇÂO DOS MATINÊS REÂLIZADOS NO

CENTRO DE CONVIVÊNCIÂ DO IDOSO

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 74, Inciso II da Lei N' 74.L33 /2021

CONTRATADA

24.607.138. ALTAIR BOETRA DA SILVA - CNPI N" 24.607 .738/OOOI-77

PR"EçO

O valor da contratação totaliza R$ 29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e dez reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 12 (dozeJ meses.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Tr€s Barras do Paraná - PR
CNPJ 7E.12 I .936/0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras .or.eov.br
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TERMO OE RATIFICAçÃO

PROCESSO ADMINISTIATIVO NO 009/2026

INEXIGIBILIDADE NO Oí/2026

O Município de Três Banas do Paraná, inscrito no CNPJ no 68.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso Vlll, do artigo 72, da Lei No

14.13312021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de

Licitação, embasado no Artigo 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável da Agente de ContrataÉo e

Equipe de Apoio, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da

INEXIGIBILIDADE no 0112026, embasado no Artigo 74, inciso ll, da Lei Federal no

1 4.'l 3312021, referente à contratação da empresa A24.607 . 1 38. ALTAI R BOEI RA DA S I LVA

- CNPJ N'24.607.138/0001-11, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO Oe CONJUNTO

MUSICAL PARA AN|MAÇÃO DOS MAT|NÊS REALTZADOS NO CENTRO DE

CONVIVÊNC|A DO IDOSO, com o valor total de R$ 29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e

dez reais).

Barras do Paraná/PR, 't 0 de fevereiro de 2026.

GERSO F cts GUS
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45\ 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICiPTO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
EXTRATO DOTERMO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÀO N' Ot/2026

PROCESSO AD]\IINISTRATIVO NO OO9/2026

DESCRIÇÃO-DO OBJETO
CONTRATAÇAO DE CONJLINTO MUSICAL PARA
ANIMAÇAO.DOS MATINES REALIZADOS NO CENTRO
DE CONVIVENCIA DO IDOSO

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 74, Inciso II da LeiN' 14.13312021

CONTRATADA
24.607.118. ALTAIR BOEIRA DA SILVA - CNPJ N'
24.607.138/0001-l I

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 29.810,00 (vinte e nove mil
oitocentos e dez reais)

PRÁZO DE VIGÊNCIA
0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

Publicâdo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador:D2E9E5A2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 13102/2026 . Ediçào 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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rÍL següe até o marco P{5 de cooÍdenada Norte(Y) 7.185.887,3580
ÍrL Este(X) 278.866,6850 E: FhÂlmcatc do marso P-05 segue até o
marco P{1, (inicio da descrição), conÊontando com o Lote 90-D,
todos penenceítes a mesÍna Gleba e imóvel, com azimute de

28'32'53", e dislâícia de 15125 rÍ\ fechando assim o perimetro acima
descrito, pa.a ampliaçâo do cemitério muEicipat, de propriedade de

EDESON FERREIRA DA SILVA e outros, Iocalizâdo ía Linha
Itaguaçu, zona rural, municipio de TÉs BarÍas do Paraná-PR,
ComaÍca de Catanduvas-PR.

Há audiência foi aprcsctrtâda por Dâlvo Koerich, assessor especial do
Prefeito e o engenheiro Ciül scnhor Jcen Crrlos de Liú., RG. N'
l0.XXX.6l2-X, servidor dest€ Municipio, oo csÍgo de DiÍetor do
DepaÍamento de Projeto.

Avrlhçio T€rreío Cemitérlo
Municipio (Comissào desigoâda pela PoíaÍiâ n' 124412026) ........R$
175.000,00
Valor homologado (Decreto n" 689ó/2026)....................R$ 175.000,00

Avrlirçâo Terrero Parque Gurrr 2 (Ecológico)
Municipio (Comissão designada pela Portaria í' 12372025 ..--......R$
I1.500.m0,00
Manoel CiceÍo da Silva CRECI n'20193 (Perito AvâliÀdor)
............R§ 12.500.000,00
lmobiliáris Lima CRECI -PR 40996.................R$ 10.05t.0E4,00

vValor Homologado pelo Mutricipio (Deqreto o" 6E2312025)
..............R$ I 1.500.«n,00

Orlgêm dos Recurso§
a) Transfet€ncia voluntiria SECID....,......R§ 5,263.7 I 1,97
b) Operação de CÍedito (Agencia de Fomento do Paraná S/A Contrato
n"4$W025) ............................R§ 6.4 I 1.288,03
Tota1.................................. R$ I 1.675.000,00
Os Imóveis mencionados acima passarão a coúpor o âtivo
pennaíeÍlle do Municipio, e somente poderào s€a utilizados para os
fins definidos e aveÍbados em regislÍo de imóvel. PâÍe esú iDserido
ouma árca de pÍeservação peÍÍnaÍrente, e a outra em maçro zooa de
amoíccirnento, consideÍada ulidâde de conservação.
Rctortro Imposto Sobie Mercrdorh e Servlso OCMS)
Valor Minimo estimÊdo....................-................................R$
892.838,10
Valor Médio estimâdo........................................-..-....-.....R$
3 .54t .4'15,56
Valor Máximo estimado..................... R§
6.146.165,31
OBS: Fonte Instituto de Água e Terra (tAT) da't do de 2llT7DO25
Após â aprcsentação e madifestação por paÉe dos inteÍessados, foi

. )osto em votaÉo as aquisiçôes dos imóveis seodo aprovado por
\,/uÍanimidade dos presenles. Os imóveis acinu foram apresentados em

Audiência Públicâ, confornre edital de convocação aciÍna epigrafado.
O seúor Dalvo Koerich, agradeceu a pÍescnça de todos e declarou
encerrada a presente Audiência Públicâ. Nada ÍDÂis havctrdo a tÍâlar,
e[cerÍo a preseote ata que aÉs lida ê aprovada sená assinadÂ por miD,
Csrmen Brrndini Foagero, servidom pública municipal, que lavrei e
conferi e pelas pessoas abaixo.

GERSO FRÀNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

CÁRMEM BRÀNDINI FONGÁRO
Secretária da Fazenda

DÁLYO XOERICE
Assessor Especial do Prefeito

Public.do por:
Kârine Femanda Skorupa

Código IdentiÍicadort942 A4D43

MUNICÍPIO DE TRôS SNNNIS »O PA.RAXÁ
EXTRÂTO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N. 0t/2026

PROCESSO ADMINISTRdTIVO NO OO9/2026
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DESCRTÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE CONJUNTO MUSICAL PARÁ ANMAÇÀO
DOS MATINÉS REALIZADOS NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA
DO IDOSO

FUNDÁMENTO LEGAL
ÂÉigo 74,Inciso II da Lei N" 14.133/2021

CONTRÂTADA
24.607.138. ALTAIR BOEIRÁ DA SILVA . CNPJ N'
24.607.138/0001-l l

MT'NICIPIO DE TRiS BARRÁS DO PARÀNÁ
LEI N' 30552026

Data 1210212026

Âltem o artigo 15 da Lei n" 29M12025, qtre

êstabelece normâs e defitre par.âmetros para a
p!€stação de serviço de tmnsporte escolar para os
estudaotes da Rêde Pública de Ensino de Três Balras
do Parâná, e dá outrâs providências.

A CÂMARA MIJNICIPAL DE TRÉs BARRAS Do PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ ÂPROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI-

ArL l' O artigo 15 dÂ Lei n' 2904, de l1lO6DO25, que estabelece
norrús e defiDe psrâmetros pârâ a prestâÉo de sewiço de tmnspone
escolar para os estudaotes da Rede Pública de EÍlsino de T.ês Barras
do PaEná, passs a ter a seguinte ,edÂção:

'......,....4í. 15. Fica determinada a idade rnáximâ dos veículos a
serem utilizados na execução do s€ryiço de transporte escolar:
I - 15 (quinze) ânos pâÍâ veículos tipo van, perua,/kombi e automóvel;
ll - 20 (ünre) anos para ônibus ou microónibus."

Art 2o RÂtificam-se as demais disposições da ki n' 2904. de
t7 /06n025.

Art 3' Esta I-ei € tsa ern vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em cootário.

Gabioete do Itefeito Muoicipal de Três Barràs do Para!á, l2 de
fevereiÍo de 2026.

CERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Mutricipal

Publicrdo por:
Karine Femaoda Skorupa

Códlgo Identifi cador:0704484F

Mt,MCÍPTO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
PORTÁRIA N'I2542026

PORTÁRTA N'I254/2026
Drt 12.02.2026

Súmula. TraNfere Lotação dos Servidores
Municipais e dá outras proüdências.

GER§O FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de TÍês BâÍas
do Parãn4 Estado do PaÍaíá, no uso de suas atribuiçôes que lhe são

conferidas por lei,

wr.w.diariomunicioal.com.br/amp

PREçO
O valor dâ coftãração totsliza R$ 29.810,00 (vhtc e nove mil
oitoce[tos e dsz rcais)

PRAZO DE YIGÊNCIA
O prôzo de ügêtrciâ seú de l2 (doze) meses.

Publicrdo pori
Viviane Rodrigues

Código Ideotificrdor $2E9E5 A2
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MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
TERMO DE RATIFICAçÃO

PROCESSO ADMINISTIATIVO N' OO9/2026
INEXIGIBILIDADE N" ()I/2026

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ n"
68.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas
alribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII,
do artigo '72, <la Lei N' t4.133/2021, RATIFICA o
procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação, embasado no Artigo 74, inciso Il, da Lei Federal no

t4.t33t2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável
da Agentc de Contratação e Eqüpe de Apoio, para o
pÍocedimeoto de CONTRATAÇAO DIRETA, por meio da
INEXIGIBILIDADE n" QL/2026, embasado no Artigo 74,
inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021, referente à
contratação da empresa ?2.4.607.138. ALTAIR BOEIRA DA
SILVA - CNPJ N' 24.607.138/0001-l l, cujo objetivo é a
CONTRATAÇÃO DE CONJLTNTO MÚSICÀL PARA
ANIMAÇAO DOS MATINES REALIZADOS NO CENTRO
DE CONVIVENCIA DO IDOSO, com o valor total de R.$
29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e dez reais).

Três Barras do Paraná,/PR, 12 de fevereiro de 2Q26.

GERSO FRANCI§CO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identifi cador:A4D8FD05

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
rc dia 1310212026. Ediçào 3469
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
h@s://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS N'13/2026

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" OO9 / 2026

TERJi{O DE INEXIGIBILIDADE N" Ot/2026

CONTRATo ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÂo DE

SERVIçOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

rvrurrlrcÍpro oE rnÊs BARRAS oo renalÁ7nn e

A EMPRESA 24,607.138. ALTAIR BOEIRÂ DA

SILVA

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n0 L4.733 /27, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N' 14.133/2OZl, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

crÁusum pRItr,tEIRA - oBJETo

Artígo 92, incisos l, ll, lll e IV da Lei N' 14.133/2021

N$Ir

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPr/MF] sob o No 78.721.936/0001-68, neste ato representado

pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado,

odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' 409.XXX.)fiX-59 e portador da Carteira de ldentidade N'

902JOO(JXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa 24,607.13A. ALTAIR

BOEIRA DA SILVA, pessoa iurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Brasil, N'209,

Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas lurídicas (CNPJ) sob o N' 24.607.138/0001-11, neste ato representada por seus

representantes legais, ao fim assinados, Sr. Altair Boeira da Silva, brasileiro, empresário, portador

do RG sob N' 8.XXX.XXX-91, inscrito no CPF sob N' 029.XXX.XXX-41, doravante designada

CONTRATADO;

L

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485'0O5 - Três BaÍÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prêfeltuÍa@trêsbaÍÍa§.pÍ.gov.bÍ
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peru{CnefO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a CONTRATAÇÃO DE CONTUNTO

MUSICAL nARA ÂNIMAÇÃo Dos MATTNES REALTzADoS No cENTRo or coNuvÊlcn »o

IDOSO.

PAAAGRÁFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de lnexigibilidade N" 01/2026.

PÂRAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades

da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.

CAPITAL DO FEIJÃO

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

ü$"
PAn/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 29.810,00 (vinte e nove mil oitocentos e dez reais), daqui por diante

denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula. 
J

Av. Brasil, 245'Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485'OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR

CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: pÍef eltura@tresbarras'pr'gov'br

DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ANIMAÇÃO NOS MATINÊS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO

IDOSO, PARA TERCEIRA IDADE COM MUSICA AO VIVO, COM

REPERTÓRIO VARIAD0 DE ACoRDo CoM A FAIXA ETÁRIA

PARA PESSOÂS COM IDADE A PARTIR DE 60 ANOS, COM NO

MÍNIMO 02 (DoIS) vocALIsTAS, INTRUMENTAL: TECLAD0 E

VIOLÃO, GAITÀ MESA DE SOM, PERCUSSÂO, ENTRE OUTROS

QUE NECESSITAR, PARA EVENTOS COM NO MÍNIMO 04

(QUATRO) HORAS DE DURAÇÃO

R$ 1.355,00 R$ 29.810,00

ITEM
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cúusum rrncErRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, Vlll e IX da Lei N' 14.133/2021

peni(CRafO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

lnexigibilidade N" 0l/2026, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgdo solícitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

papiCnefO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [DuasJ vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

penÁCnefO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADÁ das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

panÁCnapO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAR(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenhem sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARI(GRÁ.FO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

CLÁUSULA QUARTA - DA ExECUçÃo, PRÁzo DE ENTREGA E VIGÊN IA

Artigo 92, incisos VIl, XII, XIII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência I
Av.Brasil,245-Fone/Fax:(45)3235-1212-CEP85485'003-TrêsBarrasdoPaÍaná-PR

cNPJ78.12r.936/0ool-68-Email:prêfêltuÍa@tÍêsbaÍras.pr.gov.br

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.39.00

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARr{GRÁ"FO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.
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peru{cnefo sEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma a ser

apresentado.

penÁCnefO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

plru(CnefO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

clÁusum eururA - ENCARGoS Do coNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV do Lei N" 14.133/2021

p^lp(CnapO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 0l/2026, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

'il,#',fl1;';,\:;::7i";;'X»1'N

pmÁCnefO PRIMEIRO - A CoNTRATADA se obriga adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 0t/2026, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Termo de Inexigibilida de N" Ot/2026. l-f-
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR

CN PJ 78.121.936/0OOt-68 - Email: prefêltur8@tresbarras.pr.gov.br
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas

as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressÍr

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam úr a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

cLAÚsurA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo

cAPíTULo It-B da Lei N' 14.133/2021

PARI1GRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de liciação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRArO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de liciteção

ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

útrt*

Iq

Três Barras do Paraná - PR
ba rras.pr.g ov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32l5'1212 - CEP 85485'003 -
CNPJ 78.121.936/0001'68 - Email: pÍêfêitura@tÍes

CAPITAL DO FEIJÃO
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste

Edital; (ii) atos cuia intenção se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestiio

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa ffsica,

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadlmp lente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12f2 - CEP 85485'0O3 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0OOl'68 - Email: pÍefêltuÍa@Íesbarras-pr.gov.br

a) AdvertênciA quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'da Lei N' 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se jusüÍicar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, I& X XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /207.1, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo r
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multâ Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

YJ</2024 no percentual de 0,5 0/o a 30 % do valor do Contreto, de acordo com a

gravidade da infração.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.13312027.

PARÁGRá"FO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAúGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 14.333/2027.

PARÁGRÂFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARr(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administraüvo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

Av.Brasil,245-Fone/Fax:(45)32a5'1212-CEP85/+85'OO5-TrêsBarrasdoPaÍâná-PR
CN PJ 78.1 21.956/00Ol'68 - Email: prefeltura@Íêsbarras'pr'gov'br

G
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composta de 2 (doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se

o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 74.133 /2O21.

PARÁGRÂFO SÉTIMo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARI(GRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINçÃO

Art.92, XIX da Lei 14.133/21

PARIIGRÁFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direitq

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

v contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

0 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigaçóes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabililado da Previdência

Social ou para a1)rendiz 
É\r 'Y

Av.Brasil,24S'Fone/Fax:(45)lã5'fã2'CEP85'85-OOl-TrêsBarrasdoParaná-PR
c N PJ 7 8.121.936, I 0/001'68 - Emdh pÍareltü?.@tÍe3brÍÍa§'pÍ'g oY' bÍ
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pap(CnefO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 10% (dez por

cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em 20olo (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSUIA DÉCIMA. DISPOSIÇÕES GERAIS

PAR/íGRÁFo PRIMEIRo - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.733/2027.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, se,am de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidaíedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuÍzos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso DO(tll do artigo 7a da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARrÍGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização execu ção do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sra. MARIA CRISTINÂ cUSSO,

Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.XXX.XXX-00.

PARr(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF N'

989.XXX.XXX-g1, fiscal titular da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) DOUGLAS POLTR0NIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

034.XXX.XXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Admirlistração e

+
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Planeiamento.

peru(cnefO QUARTO - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do ftscal titular descritos no parágrafo

anterior, o Êscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
plp(cnero QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

PARI(GRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edial e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PÁRÁGRAFo SÉTlMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

PÁRÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeçãq verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do ob,eto deste Contrato.

PÁR(GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CIÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PÂRI(GRÂFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de lnexigibilidade N" 07/2026 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

+
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

cúusum oÉcrMA TERcETRA - sucEssÃo E FoRo

pep(CmfO pnIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) vias de igual teor

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou a.justado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da CONTRATADA, que

em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, !2 de fevereiro de 20266

MUNIC DO PARANÁ

\ ^ ç$ü'

,/m^:r".-ErRADAsrlvA
ALTAIR BOEIRÂ DA SILVA

Representante Legal

CONTRATADA

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N. t3/2026

OBJETO
CONTRATAÇÂO DE CONIUNTO MUSICAL PARA ANIMAÇÃO DOS MATINÊS REALIZADOS NO
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

PARTES
Município de Três Barras do Paraná e 24.607.138. ALTAIR BOEIRA DA SILVA

FUNDAMENTO
Lei N" 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação N" 0l/2026

VAI,OR
R$ 29.810,00 (ünte e nove mil oitocentos e dez reais).

VTGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 12 fdoze) meses.

DATA DE ASSINATURA
t3/07/2026
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PREFEITURA I\IUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNIciPIo DE TRês BARRAS Do PARÂNÁ
EXTRATO DE CONTRÁTO AD]T'INISTRÂIIVO DE PRESTAÇÁO DE

sf,RvrÇos N. 132026

PARTES
Município de Três Barras do Paraná e 24.607.138. ALTAIR
BOEIRA DA S]LVA

FUNDAMENTO
Lei N' 14.133/2021 e Termo de lnexigibilidade de Licitação
N" 0l/2026

VALOR
R$ 29.810,00 (vinte e noye mil oitocentos e dez reais).

YIGÊNCIA
O prazo de vigência do contmro é de l2 (doze) meses.

DATA DE ASSINÀTURA
t3/0y2026

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código ldentiÍicador:D2 I I 501 7

OBJETO
CONTRATAÇÂO DE CONJUNTO MUSICAL PARA
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